
TERMO DE ACORDO

Cumprindo o que foi consensado entre o Grupo de Empresas de Autogestão em Saúde ­

GREMES/UNIDAS-PE e o Sindicato dos Hospitais de Pernambuco - Sindhospe em 07 de novembro de

2008, os representantes das fíliadas do GREMES em conjunto com os representantes dos prestadores

filiados ao SINDHOSPE. Após várias reuniões de negociação firmaram o se9uinte acordo:

1, Fica acordado o reajuste de 160% do FIPE- Saúde (Fundação Instituto de Pesquisas

Econômicas), que equivalente a 7,17% (sete vírgula dezessete por cento), acumulado no

período de outubro de 20,07 a setembro de 2008 que correspondema11 ,5% (onze vírguia cinco

por cento) sobre os Referenciais de Diárias e Taxas vigentes, a partir de 01/11/2008, entre cada

instituição (hospitais - empresas de autogestão), conforme registro da ata de Reunião das

entidades envolvidas neste ato,

2. O reajuste de 11,5% não incide sobre os itens de gasoterapia.

3. Os itens constantes no Referendal de Descartáveís terão seus valores cobrados com base na

Revista SIMPRO n° 57 de agosto/setembro de 2008 acrescida do percentual de 20% de margem

de cor'nercíalização fixada por 12 meses,

Os valores dos fios serão de acordo com a Revista SIMPRO vigente da data de utilização sem

margem de comercia/ização,

Os itens não contemplados no Referencíal de Preços de Descartáveís serão utilizados os valores

da Revista SIMPRO relativa aos meses de agosto/setembro de 2008, acrescido da margem de

comercialização de 20%, prevalecendo as rotinas, coberturas e critérios de liberação de cada

autogestão filiada ao GREMES/UNIDAS-PE.

4. Sublinhamos que as empresas fíliadas ao GREMES e os prestadores filiados ao SINDHOSPE

têm a liberdade de permanecer em constante negociação através de acordos bilaterais! visando

a compactação do Referendal de Diárias e Taxas.

5. O presente Termo de Acordo terá validade para os atendimentos realizados a partir de

01/11/2008 até 31/10/2009 mediante assinatura do Contrato ou Termo de Aditivo ao Contrato

entre prestador e ftlíada do GREMES. ~ (.,/1:/ .-\
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6. Fica também consensado entre as partes que haverá continuidade das negociações, por meio da

manutenção das comissões paritárias, cujo objetivo é dar continuidade às discussões estratégicas a

serem priorizadas, conforme o que consta na Ata da segunda reunião entre as comissões de

negociações, de 02/10/2008, item 3. (Vide anexo a este documento).

Este Acordo vigerá a partir de 01 de novembro de 2008. E por estarem de comum acordo, o GREMES

referenda às suas Filiadas a sua utilização, ° qual deverá ser assinado individualmente por cada um dos

interessados com os Hospitais participantes das negociações GREMES/UNIDAS-PE / SINDHOSPE­

2008:

1. Hospital Santa Joana

2. Hospital Memorial São José

3. Hospital Esperança

4. Hospital São Marcos

5. Hospital Prontolinda

6. Hospital Jorge de Medeiros

7. Hospital Unícordís

8. Hospital Jayme da Fonte

9. Hospital De Ávila

Recife, 07 de novembro de 2008 .
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Presiden e do GREMES

Superintendente UNIDAS·PE

MARDÔNIO QUINTAS
Presidente do SINDHOSPE


